
   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

10ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 03/2021 SMS  

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de 2021, às 14h, na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico situada na Rua Domício da Gama 65 sala 02, Centro- Maricá/R.J Cep: 24900-815, reuniu-se, 

sob a coordenação da Pregoeira THATIA CORREA SCHMILDT estando presentes os membros: 

Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques 

Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes 

Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, 

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira 

Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Leonardo Aurélio C. Nogueira e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder a continuação do 

Pregão Presencial 03/2021- SMS, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, 

conforme folhas _____. Antes de iniciarmos o certame, registra-se a alteração do endereço da sessão, 

devido aos procedimentos de segurança tendo em vista o COVID-19, no qual buscou-se a realização em 

espaço mais amplo. Contudo não houve óbice às empresas participantes uma vez que todos foram 

recebidos no prédio da Prefeitura e devidamente informados da alteração e encaminhados ao local. 

Iniciada a sessão as 14:15, após tempo de tolerância em virtude da mudança de endereço, compareceram 

ao certame as empresas ANGEL'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA representada pelo Sr.º 

Marcos Anderson Cabral De Oliveira, CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS representada pelo Sr.º 

Jachelline Da Silva Lima CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.ª Debora 

Bandeira Faustino Pinto, IBS ADM. DE SERV. E LOC. DE MÃO DE OBRA representada pelo Sr.ª 

Fabiana Souza De Carvalho e GENERAL CONTRACTOR representada pelo Sr.º André Teixeira de 

Lima. Estando todas devidamente credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Em 

prosseguimento, informamos aos presentes que a empresa IBS ADM. DE SERV. E LOC. DE MÃO 

DE OBRA encaminhou, através de e-mail, nota sobre insalubridade e a proposta realinhada. Em 

resposta ao e-mail enviado a essa especializada cumpre os seguintes esclarecimentos: A empresa IBS 

ADM. DE SERV. E LOC. DE MÃO DE OBRA alega não ser possível indicar o percentual de 

insalubridade sem a execução de perícia para elaboração de laudo que comprove a necessidade do 

mesmo. Em análise ao apresentado passamos aos esclarecimentos: Quanto ao percentual de 

insalubridade: conforme registrado em ata, será exigido de todas as empresas que forem classificadas 

para a apresentação da planilha de formação de preços, visando desta forma a aplicação do princípio da 

isonomia assim como balizar o julgamento das propostas. Cabe ainda ressaltar que já constava, na 7ª ata 

de realização, esclarecimento quanto ao questionamento apresentado: “A alegação de ausência de perícia 

para justificar a não previsão do percentual de insalubridade não merece prosperar, visto que conforme 



respondido deverá ser considerado a quantidade prevista no Termo de Referência, onde constam no 

anexo da memória de cálculo todas as funções e cargos que executam atividades insalubres”. Quanto à 

análise da proposta: foi encaminhado e-mail com a solicitação de retificação dos seguintes apontamentos: 

1- Na planilha de motorista existem dois salários distintos; 2- Salários indicados no campo de 

insalubridade; 3- O valor utilizado de base para o submódulo 2.2 deve ser o resultado da soma (módulo 

1 + submódulo 2.1), em todas as planilhas; 4- O benefício social está previsto apenas na CCT dos 

auxiliares; 5- Negocial patronal está igual em todas as planilhas, mas as CCTs apresentam valores 

distintos. 6- Segundo a CCT dos motoristas, a mensalidade do Plano odontológico a ser paga pelas 

empresas não poderá ultrapassar o valor de R$ 17,90; 7- Não consta, na planilha de auxiliar geral, o 

adicional de insalubridade, mesmo a memória de cálculo apresentando locais como hospitais e 

ambulatórios. Em resposta a solicitação de retificação, a empresa IBS ADM. DE SERV. E LOC. DE 

MÃO DE OBRA encaminhou um e-mail, que consta em anexo, entretanto o mesmo veio sem a 

proposta corrigida anexada. Findado o prazo, a empresa IBS ADM. DE SERV. E LOC. DE MÃO DE 

OBRA não encaminhou a proposta solicitada, sendo considerada desclassificada. Tendo em vista o 

ocorrido, diante do decreto municipal a cerca das medidas de combate ao Covid-19, visando dar 

celeridade ao processo e evitar sessões desnecessárias implicando em aglomeração nos prédios públicos, 

ficam desde já convocadas às duas últimas empresas classificadas, CERTVS SOLUÇÕES e ANGEL'S 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, a apresentarem suas propostas realinhadas, no prazo de 48 

horas, que serão analisadas conforme ordem de classificação. Considerando o feriado Estatual 

estabelecido compreendido entre os dias 26/03/2021 à 04/04/2021, deverá ser considerado como 

ultimo dia de apresentação dia 05/04/2021 até às 17hs. Cabe ressaltar que a representante da empresa 

CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA, Sr.ª Debora Bandeira Faustino Pinto, respondeu o e-mail de 

envio da 8° Ata com pedido de esclarecimento a este setor no dia 17/03/2021, entretanto o mesmo não 

foi respondido: “Cabe-nos salientar que embora não tenham sido incluídas na oferta de lances, as 

licitantes classificadas entre o 7o e o 22º lugar encontram-se em obediência ao limite orçamentário 

previsto no edital e portanto inexistindo neste momento qualquer motivação que pudesse justificar suas 

respectivas desclassificações. Desta forma, não haveria porque se falar em certame fracassado se as seis 

primeiras forem desclassificadas sem que haja a análise e julgamento das propostas a partir da licitante 

classificada em 7º lugar. O certame só poderá ser declarado fracassado se todas as 22 (vinte e duas) 

licitantes forem desclassificadas. Assim sendo, favor esclarecer qual o amparo legal que esta Pregoeira 

está se fundamentando para a afirmativa acima trasladada que constou na ata da sessão ocorrida na 

presente data.” Em resposta ao questionamento, cumpre esclarecer que o Art. 4º, VIII  da Lei 10.520/02 

estabelece a ordem para chamamento na fase de lances, razão pela qual empresas fora do intervalo 

estabelecido ao dispositivo legal não são convocadas para oferecimento de lances, justificando dessa 

forma o procedimento adotado nesse certame, sendo balizado estritamente pelo principio da legalidade e 

ainda pela vinculação do instrumento convocatório, conforme previsto no item 10.3 do Edital. Fica 

marcada a sessão de continuação para o dia 08/04/2021 às 14h, que será realizada no Centro de Artes e 

Esportes Unificado (CEU) Rodovia Amaral Peixoto KM 27,5 - Itapeba, Maricá – RJ, justificando a 



alteração de endereço em virtude do decreto municipal a respeito das medidas de combate ao Covid-19. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, e para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio.  

 

THATIA CORREA SCHMILDT  

Pregoeira 

                                                                       

Maricá, 24 de março de 2021. 
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